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RECOMENDAÇÃO N.º 005/2022 

IDEA N.º 704.0.254001/2013 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu Promotor de 

Justiça in fine assinado, no uso de uma de suas atribuições constitucionais e legais, 

em especial o disposto nos arts. 127 e 129, incisos II e IX, ambos da Constituição 

Federal; 75, inciso IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96 e art. 27, parágrafo 

único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93, 

CONSIDERANDO que o artigo 127 da Constituição Federal dispõe que “o 

Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis”; 

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cabe exercer a defesa dos 

direitos assegurados na Constituição Federal sempre que for necessária a garantia 

do seu respeito pelos poderes municipais, nos termos do artigo 27, inciso I, da Lei nº 

8.625/1993; 

CONSIDERANDO, por fim, que compete ao Ministério Público expedir 

recomendações visando à proteção de interesses difusos e coletivos, bem como ao 

respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo 

razoável para a adoção das providências cabíveis (artigo 27, parágrafo único, inciso 

IV, da Lei nº 8.625/1993 e artigo 38, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar 

Estadual n° 12/1993); 

CONSIDERANDO que, em caso de situações de violação às normas 

jurídicas por pessoas físicas ou jurídicas, incumbe ao Ministério Público promover 

o inquérito civil e a ação civil pública para a anulação ou declaração de nulidade 

de atos lesivos ao patrimônio público ou à moralidade administrativa do Estado ou 

de Município, de suas administrações indiretas ou fundacionais ou de entidades 

privadas de que participem (artigo 25, inciso IV, “b”, da Lei nº 8.625/1993);
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CONSIDERANDO que atos que gerem prejuízo ao erário ou que tão 

somente violem aos princípios da Administração Pública podem configurar atos de 

improbidade administrativa, sujeitando o responsável às sanções impostas pela Lei 

nº 8.429/1992; 

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu 

artigo 37, §1º, dispõe: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

§ 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 

 

CONSIDERANDO que em igual sentido, a Lei nº 6.454/77, nos artigos 1º 

e 2º, proíbe a atribuição de nome de pessoa viva a bem público, de qualquer 

natureza, bem como a inscrição de nomes de autoridades ou administradores em 

placas indicadoras de obras ou veículo de propriedade ou a serviço da 

Administração Pública. 

CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade se encontra 

implícito na Lei 9.784/1999 (Lei do Processo Administrativo Federal): 

 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 
defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 
eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão 
observados, entre outros, os critérios de: (...) 

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada 
a promoção pessoal de agentes ou autoridades; 

(…) 
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XIII - interpretação da norma administrativa da forma que 
melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação. 

 

CONSIDERANDO que recentemente, tanto o Supremo Tribunal Federal1 

como o Conselho Nacional de Justiça já sedimentaram a mesma questão a respeito 

da impessoalidade na designação de bens públicos, reconhecendo, no RE 191.668 e 

na Resolução nº 140 de 2011, a ilegalidade do ato de se atribuir nome de pessoas 

vivas a bens públicos; 

CONSIDERANDO a existência de duas ruas no município de 

Macaúbas/BA que ainda possuem nomes de pessoas vivas, quais sejam: ) Rua 

Divaldo Pereira Franco; e b) Rua Ildefonso Jose Pereira. 

CONSIDERANDO que tal proceder fere, além do disposto na Lei 

6.454/77, os princípios constitucionais da moralidade e da impessoalidade   na 

gestão da coisa pública, na medida em que prestigia e favorece pessoas, fazendo a 

administração da res pública, deste modo, assemelhar-se à gestão de bens privados; 

RESOLVE-SE: 

 

RECOMENDAR ao Município de Macaúbas/BA que, promova, no prazo 

de 120 (cento e vinte) dias, a alteração dos nomes dos bens públicos antes 

mencionados, com a supressão de nome de pessoa viva, contado o prazo a partir do 

recebimento da presente recomendação, bem como dos demais bens públicos 

 
1 EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL. DENEGAÇÃO DE LIMINAR. ATO DECISÓRIO CONTRÁRIO À SÚMULA 

VINCULANTE 13 DO STF. NEPOTISMO. NOMEAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DO CARGO DE CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO PARANÁ. NATUREZA ADMINISTRATIVA DO CARGO. VÍCIOS NO PROCESSO DE ESCOLHA. VOTAÇÃO ABERTA. APARENTE 

INCOMPATIBILIDADE COM A SISTEMÁTICA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRESENÇA DO FUMUS BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA. 

LIMINAR DEFERIDA EM PLENÁRIO. AGRAVO PROVIDO. I - A vedação do nepotismo não exige a edição de lei formal para coibir a prática, uma 

vez que decorre diretamente dos princípios contidos no art. 37, caput, da Constituição Federal. II - O cargo de Conselheiro do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná reveste-se, à primeira vista, de natureza administrativa, uma vez que exerce a função de auxiliar do Legislativo 

no controle da Administração Pública. III - Aparente ocorrência de vícios que maculam o processo de escolha por parte da Assembleia 

Legislativa paranaense. IV - À luz do princípio da simetria, o processo de escolha de membros do Tribunal de Contas pela Assembleia 

Legislativa por votação aberta, ofende, a princípio, o art. 52, III,  b, da Constituição. V - Presença, na espécie, dos requisitos indispensáveis para 

o deferimento do pedido liminarmente pleiteado. VI - Agravo regimental provido. (Rcl 6702 MC-AgR, Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 04/03/2009, DJe-079 DIVULG 29-04-2009 PUBLIC 30-04-2009 EMENT VOL-02358-02 PP-00333 

RSJADV jun., 2009, p. 31-34 LEXSTF v. 31, n, 364, 2009, p. 139-150). 
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subordinados à municipalidade e aos quais, porventura, tenha-se atribuído nome de 

pessoas vivas. Ressalto que a inobservância da  presente Recomendação acarretará 

a adoção de todas as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, pelo Ministério 

Público. 

Para o atendimento da presente recomendação, o Município de 

Macaúbas/BA providenciará: 

1. Ato de sua competência para providenciar novo nome  para o bem 

público indicado; 

2. A retirada de eventuais placas, pinturas e faixas que identifiquem 

o bem público com nome de pessoa viva, bem como de 

fotografias ou quaisquer outras referências que caracterizem 

promoção de qualquer pessoa viva, ainda que a título de 

homenagem; 

3. A regularização dos registros do bem citado junto aos sistemas 

operacionais e cadastrais do Município e dos demais órgãos que 

lhes estão submetidos, a fim de que tal bem passe a ostentar nome 

compatível com o que determina a Constituição da República; 

4. A promoção de medidas correspondentes nos demais bens 

públicos que contenham nomes de pessoas vivas. 

Outrossim, na forma do artigo 27, parágrafo único, inciso IV, segunda 

parte, da Lei nº 8.625/1993, sob penas da legislação, o Ministério Público, por meio 

do Promotor de Justiça ao final assinado, SOLICITA que, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, seja encaminhada à sede da Promotoria de Justiça de Macaúbas, 

resposta, por escrito, via e-mail, com observações expressas quanto ao 

recebimento, publicidade e posicionamento futuro a ser adotado frente a seu 

conteúdo. 

Além disso, solicita seja dada ampla e imediata divulgação da presente 

recomendação pelo sítio eletrônico do Município, pelos perfis oficiais em redes 
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sociais e por afixação no átrio de todas as repartições do Poder Executivo Municipal. 

RECOMENDAR AINDA ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 

DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE MACAÚBAS, para que se 

abstenha de conferir encaminhamento de Projetos de Leis que tenham como objeto 

a atribuição de nome de pessoas vivas a bens públicos, comunicando tal providência 

a seus pares; 

Destaca-se que a recomendação é caracterizada como instrumento do 

exercício da função política deste órgão ministerial, tendo como finalidade a solução 

de conflitos, haja vista que através desta orientação podem ser evitadas condutas 

produtoras de danos ao patrimônio público e à sociedade, ou, ao menos, mitigar os 

danos já causados. 

Comunique-se a expedição dessa Recomendação ao Centro de Apoio 

Operacional de Defesa do Patrimônio Público. 

A teor do que dispõe o artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 8.625/93, 

DETERMINO a ampla e irrestrita divulgação desta recomendação, enviando cópia à 

rádio local, jornais, blogs etc., bem como ao e-mail: imprensa@mpba.mp.br. 

Registre-se, notifique-se e publique-se. 

Macau bas-BA, 10 de outubro de 2022. 

 

 

VICTOR TEIXEIRA SANTANA 

Promotor de Justiça Substituto 
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